
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026

(Do Sr. CARLOS ZARATTINI)

Institui  o  Dia  Nacional  dos  Trabalhadores  em
Centrais de Abastecimento de Alimentos do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Dia  Nacional  dos  Trabalhadores  em  Centrais  de

Abastecimento de Alimentos do Brasil, a ser celebrado anualmente em 29 de outubro.

Art. 2º A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos da União.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Dia Nacional dos Trabalhadores

em Centrais de Abastecimento de Alimentos do Brasil, a ser celebrado anualmente em 29 de

outubro.

A  data  homenageia  milhares  de  trabalhadores  que  atuam  nas  centrais  de

abastecimento  espalhadas  por  todo  o  território  nacional  e  que  desempenham  papel

indispensável para o funcionamento da cadeia de distribuição de alimentos, garantindo que
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produtos hortifrutigranjeiros e outros gêneros alimentícios cheguem diariamente à mesa dos

brasileiros.

As centrais de abastecimento constituem estruturas estratégicas para a segurança

alimentar, para o escoamento da produção agrícola e para a integração entre produtores

rurais, comerciantes e consumidores. Seu funcionamento depende do trabalho permanente

de empregados administrativos, operacionais, de manutenção, logística, carga e descarga,

fiscalização,  segurança  e  diversas  outras  atividades  que  asseguram  a  movimentação  de

milhões de toneladas de alimentos todos os anos.

A escolha do dia 29 de outubro também possui significado histórico para a categoria,

pois marca a data de fundação do Sindicato dos Empregados em Centrais de Abastecimento

de Alimentos do Estado de São Paulo (Sindbast), entidade que, em 2026, completa 40 anos

de atuação na defesa dos direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores

do setor.

Ao reconhecer oficialmente essa categoria profissional, o Congresso Nacional presta

justa homenagem a trabalhadores que contribuem diariamente para o abastecimento das

cidades  brasileiras,  para  a  estabilidade  dos  mercados  alimentares  e  para  a  segurança

alimentar da população.

Diante  da  relevância  social,  econômica  e  estratégica  desses  profissionais  para  o

desenvolvimento  nacional,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Parlamentares  para  a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado CARLOS ZARATTINI
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